
SITUAÇÃO DOS
INSTRUMENTOS DE
PLANEJAMENTO EM
SAÚDE NO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO
 
ANO 5, EDIÇÃO Nº 01 - MAR/2025

BOLETIM INFORMATIVO SEINP-RJ



1. DigiSUS Gestor Módulo Planejamento .................................................................................................................... 03

1.1. Metodologia e Situação utilizadas no Monitoramento ....................................................................................................................... 04

2. Análise dos Instrumentos ........................................................................................................................................ 05

2.1. Situação dos Instrumentos de Planejamento do SUS no Estado do Rio de Janeiro .................................................... 05

2.1.1. Situação dos Instrumentos de Gestão Estadual ................................................................................................................................. 05 

2.1.2. Situação dos Instrumentos de Gestão Municipal ............................................................................................................................. 06

Planos Municipais de Saúde de 2022-2025 .......................................................................................................................................................06 

Programações Anuais de Saúde (PAS) 2025 ................................................................................................................................................... 07 

Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior 2024 ................................................................................................................................. 08 

Relatório Anual de Gestão 2024 .................................................................................................................................................................................. 10 

3. Sistemas de Apoio ....................................................................................................................................................... 11 

4. Demais Ações Interfederativas ...............................................................................................................................  13 

5. Ministério da Saúde: agilidade e transparência nas suas ações .....................................................................  14

Cartilha de Emendas Parlamentares para o Projeto de Lei Orçamentária Anual (PLOA) de 2025 ............................. 14

Novo PAC Saúde ..................................................................................................................................................................................................................... 15

Programa Mais Acesso a Especialistas ...................................................................................................................................................................16

Novos Credenciamentos da Atenção Primária à Saúde .......................................................................................................................... 17

Programa Mais Médicos ................................................................................................................................................................................................... 18

Programa Nacional pela Vacinação ....................................................................................................................................................................... 19

Combate às Arboviroses ................................................................................................................................................................................................ 20

Comunica BR ............................................................................................................................................................................................................................ 21

6. Conclusão .................................................................................................................................................................... 22 

7. Referências .................................................................................................................................................................. 24

Sumário



03

1. DIGISUS GESTOR 
MÓDULO PLANEJAMENTO 

- 

O DigiSUS Gestor Módulo Planejamento
(DGMP) é um sistema de informação
obrigatório, utilizado para o registro e
monitoramento dos instrumentos de
planejamento na área da saúde. O
sistema recebe todos os instrumentos de
planejamento (Plano de Saúde, a
Programação Anual de Saúde - PAS,
Relatório Detalhado do Quadrimestre
Anterior - RDQA e o Relatório Anual de
Gestão - RAG) e o preenchimento é de
responsabilidade da gestão. O sistema
engloba ainda a Pactuação
Interfederativa de Indicadores, nos anos
de 2018 a 2021.

Fluxo de registro dos Instrumentos de Planejamento no DGMP



As informações dos 92 municípios e do Estado no sistema
DigiSUS Gestor - Módulo Planejamento foram coletadas no dia
10/03/2025.
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RETORNO PARA AJUSTES:  Quando o Conselho de Saúde retorna o
documento para devidas correções. 

NÃO INICIADO: Quando o município não iniciou nada no respectivo
instrumento, ou, no caso do PS, registrou apenas o ano da última
Conferência. 

EM ELABORAÇÃO: Quando o município já iniciou a inserção de
informação no sistema. Com relação ao PS não consideramos em
elaboração apenas o registro da última conferência, para esses
casos o status ficou como não iniciado.

EM ANÁLISE NO CONSELHO DE SAÚDE: Quando o município finalizou a
elaboração e enviou para o Conselho de Saúde, consideramos os
status de apreciação e análise nesse campo, com objetivo de
resumir a informação.

1.1. Metodologia e Situação utilizadas no
Monitoramento

NÃO APROVADO:  Quando o Conselho de Saúde reprova o
instrumento de gestão.

APROVADO: Quando o município já passou por todo processo de
elaboração e análise pelo Conselho de Saúde e está com o
documento aprovado.  Os RDQA têm status de AVALIADO.

APROVADO COM RESSALVAS:  Quando o município já passou por
todo processo de elaboração e análise pelo Conselho de Saúde,
está com o documento aprovado, condicionando-o a ressalvas.



INSTRUMENTOS
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2. ANÁLISE DOS INSTRUMENTOS

Todos os Relatórios Detalhados do Quadrimestre Anterior (RDQA) e a Programação Anual
de Saúde (PAS) 2025 estão em análise no Conselho de Saúde. Os RAG referentes aos anos
de 2018 a 2022 foram apreciados pelo Conselho Estadual de Saúde (CES-RJ), enquanto o
RAG de 2023 também aguarda a análise no Conselho de Saúde e o RAG de 2024 está EM
ELABORAÇÃO.

2.1.1. Situação dos Instrumentos da
Gestão Estadual 

2.1. SITUAÇÃO DOS INSTRUMENTOS DE
PLANEJAMENTO DO SUS NO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

RAG

PES

PAS

3º RDQA

2º RDQA

1º RDQA

202320222021202020192018
ANO

2024 2025

*extração dos dados 10/03

PACTUAÇÃO



06

2.1.2. Situação dos Instrumentos da Gestão Municipal 

Com a mudança de gestão em 2025, os  Conselhos Municipais de Saúde
de Paraty, Paraíba do Sul, Rio Bonito, Silva Jardim, Carmo, Nova Friburgo e
Teresópolis devem ficar atentos para evitar deixar represadas as
análises anteriores. 

Reiteramos que, para corrigir essa informação, é necessário que a GESTÃO
entre no plano e clique em <ajustar plano=, inserindo o arquivo com a
resolução.

Observamos que ainda existem planos que permanecem <EM ANÁLISE NO CONSELHO=.
É possível que esses planos estejam, de fato, em análise nos conselhos. Porém, essa
situação pode ocorrer por esquecimento no envio da resolução, que deve ocorrer após
o preenchimento do plano. Se for esse o caso, para corrigir essa informação, é
necessário que a gestão entre no componente do plano de saúde e clique no desenho
do cadeado em <ajustar plano”, procedendo à inserção do arquivo com a resolução
de apreciação do conselho de saúde.

ATENÇÃO: apenas o perfil técnico/gestor que pode realizar a inserção e NÃO o perfil
conselho.

Planos Municipais de Saúde no ciclo 2022 -2025

ATENÇÃO CONSELHOS MUNICIPAIS DE SAÚDE!!!

*extração dos dados 10/03
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Nota-se uma situação
heterogênea no que tange à
situação das Programações
Anuais de Saúde (PAS)
relativas ao ano de 2025
posto que 37% delas foram
elaboradas pelos gestores
municipais, no entanto, 35,9%
das PAS constam como <NÃO
INICIADAS=. É importante
lembrar que estamos no mês
de março e que a PAS 2025 já
deveria estar APROVADA e
inserida no DGMP.

Observam-se
comportamentos gráficos
bastante diferenciados
quando se comparam as
regiões de saúde do estado.
É possível inferir que os
Gestores da região de saúde
do Médio Paraíba e da
Metropolitana 1 tiveram
maior sucesso na
elaboração e aprovação de
suas PAS junto aos
Conselhos Municipais de
Saúde. 

Vale lembrar que a PAS deve ser elaborada pelo GESTOR MUNICIPAL no ano em curso e
executada no ano subsequente, coincidindo com o período definido para o exercício
orçamentário e a LOA, sendo o subsídio para a elaboração desta última.

Situação das Programações Anuais de Saúde (PAS) de 2025 

Observa-se, no entanto que muitas PAS encontram-se ainda como <NÃO INICIADO= ou
<EM ELABORAÇÃO=.

*extração dos dados 10/03

*extração dos dados 10/03
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Situação dos Relatórios Detalhado do Quadrimestre Anterior 

2º QUADRIMESTRE MAI-AGO/2024

No aspecto gráfico, chama atenção
os percentuais relativos aos 2º
RDQA de 2024, ainda <NÃO
INICIADOS= em 19 municípios
equivalente a 20,7% de municípios
do estado.

Da mesma forma podemos notar
que 11 dos municípios ainda estão
com o 2º RDQA <EM ELABORAÇÃO=,
equivalente a 12% de municípios do
estado.

Neste gráfico, chama atenção os percentuais relativos aos 2º RDQA de 2024 de municípios
que constam ainda como <NÃO INICIADOS= por 19 municípios ou <EM ELABORAÇÃO= por 11
municípios.

Isso significa que ao todo 30 municípios do estado do Rio de Janeiro ainda não enviaram
seus 2° RDQA aos Conselhos de Municipais de Saúde, sendo que o prazo de envio da
gestão venceu no último dia do mês de setembro de 2024! 

QUASE UM TERÇO DOS MUNICÍPIOS AGUARDAM
APROVAÇÃO DO 2º RDQA  POR PARTE DO
CONSELHO DE MUNICIPAL DE SAÚDE.

*extração dos dados 10/03

*extração dos dados 10/03
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Comparando o gráfico por regiões de saúde, notamos uma variação muito grande
entre elas. Porém, a porcentagem de municípios com o 3º RDQA de 2024 que ainda se
encontram como <NÃO INICIADO=, <EM ANÁLISE NO CONSELHO DE SAÚDE= e <EM
ELABORAÇÃO= é muito elevada, sendo que o prazo venceu no último dia 28 de
fevereiro!

Situação dos Relatórios Quadrimestrais

3º QUADRIMESTRE SET-DEZ/2024

Aqui vemos os percentuais
relativos aos 3º RDQA de 2024 e
notamos que em 36 municípios
esses instrumentos ainda não
foram iniciados, equivalente a
39,1% de municípios do estado.
Isso significa que, ao todo, 57
municípios ainda não enviaram
seus relatórios, sendo que o
prazo venceu no último dia 28
de fevereiro!

SOMENTE 03 RDQA DO 3º TRIMESTRE DE 2024, OU SEJA, 3,3% DO
TOTAL DOS 92 MUNICÍPIOS FORAM AVALIADOS PELOS CONSELHOS
MUNICIPAIS DE SAÚDE.

*extração dos dados 10/03

*extração dos dados 10/03
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O RAG, deve ser enviado para análise do respectivo Conselho de Saúde até o dia 30 de
março do ano seguinte à execução orçamentária. Cabe aos Conselhos de Saúde
(estadual e municipais) acompanharem o andamento da execução das ações por meio
dos RDQA e avaliar o desempenho da gestão através da apreciação do RAG. 

O RAG de 2024 deverá ser enviado via DGMP até o dia 30 de março de 2025!

Nesse boletim, observamos que 6,5% dos RAG de 2024 estavam <EM APRECIAÇÃO= pelo
Conselho Municipal de Saúde e 23,9% se encontravam <EM ELABORAÇÃO=.

Ano de elaboraçãoAno de elaboração
do Plano Municipaldo Plano Municipal

de Saúdede Saúde

Fica a 

Situação dos Relatórios Anuais de Gestão (RAG) - 2024

O RAG é o instrumento que
apresenta os resultados
alcançados da PAS e, nesse
sentido, é por meio dele que
os gestores prestam contas
das ações executadas no ano
anterior. No  mapa ao lado,
observamos que 64
municípios ainda NÃO
enviaram seus RAG referente
ao ano de 2024.

Plano Municipal de Saúde

O Plano de Saúde é um produto
construído considerando as
necessidades de saúde da
população, portanto, ele deve
contemplar as demandas e
diretrizes aprovadas na
Conferência Municipal de
Saúde.

*extração dos dados 10/03
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3. SISTEMAS DE APOIO

Três plataformas desempenham um papel fundamental na compreensão e
avaliação abrangente dos instrumentos de planejamento e gestão em saúde.
Vamos conhecer um pouco sobre cada um e onde podemos encontra-los.

Sistema DigiSUS Gestor – Módulo Planejamento: Essa fonte fornece informações
precisas e detalhadas diretamente dos municípios, permitindo uma visão
abrangente sobre o desenvolvimento e implementação dos instrumentos de
planejamento, como Plano de Saúde, Programação Anual de Saúde (PAS), Relatórios
de Gestão, entre outros. Agora, o sistema possui a aba "Acesso Público", onde você
pode extrair planilhas contendo informações detalhadas sobre os instrumentos e as
pendências dos Entes.

Para acesso ao DigiSUS Gestor Módulo https://digisusgmp.saude.gov.br/ 
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Nova Sala de Apoio e Gestão Estratégica (NOVA SAGE): É a plataforma de acesso
público dos dados do DGMP. A transparência ativa dos dados e informações
produzidas no DGMP é o principal objetivo deste Painel, para o cumprimento das
obrigações legais, para propiciar a boa atuação do controle social nos territórios e
para incentivar a participação popular como ação democrática na garantia ao
direito à Saúde. 

Para acesso ao Painel da Nova Sala de Apoio à Gestão Estratégica - NOVA SAGE, escaneie o codigo QR ou acesse o link: 
https://novasage.saude.gov.br/situacao-dos-instrumentos-de-planejamento-do-sus

Novidade!

https://digisusgmp.saude.gov.br/v1.5/home
https://digisusgmp.saude.gov.br/v1.5/home
https://portalsage.saude.gov.br/painelInstrumentoPlanejamento
https://portalsage.saude.gov.br/painelInstrumentoPlanejamento
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Laboratório de Inteligência Artificial em Saúde (LIAs): embora essa ferramenta não
seja governamental, ela possibilita uma análise mais abrangente e inteligente das
tendências, padrões e desempenho dos instrumentos de planejamento. Permite
identificar lacunas, sucessos e áreas de melhoria, fornecendo uma visão
estratégica para direcionar futuras ações. É mais uma ferramenta de acesso
público do DGMP.

Para acesso ao Painel de Business Intelligence de Monitoramento dos instrumentos de Planejamento e Gestão em
Saúde, escaneie o codigo QR ou acesse o link https://liasaude.com.br/paineldgmp/

Ao acessar os painéis SAGE ou LIAs, sempre atente para
as datas de atualização ou importação dos dados. Esses
painés importam seus dados do  sistema DIGISUS,
sistema governamental onde os instrumentos devem
ser elaborados/ou registrados conforme
regulamentação da Portaria GM/MS n. 750, de 29 de abril
de 2019.

https://liasaude.com.br/paineldgmp/
https://liasaude.com.br/paineldgmp/


4. DEMAIS AÇÕES INTERFEDERATIVAS

Acolhimento CIB aos Novos Gestores
No dia 23/01 participamos do primeira reunião do ano
da Comissão Intergestores Bipartite (CIB/RJ) e do
Acolhimento aos novos gestores municipais, na sede da
Secretaria de Estado de Saúde (SES/RJ).
O evento, promovido pela SES-RJ, contou com a
presença da Secretária de Estado de Saúde do Rio de
Janeiro (SES/RJ), Cláudia Mello; da Presidente do
Conselho de Secretarias Municipais de Saúde do Estado
do Rio de Janeiro (COSEMS-RJ), Maria da Conceição de
Souza Rocha; da apoiadora da CGAEP/DESCO/SAPS do
Ministério da Saúde, Nádhia Costa, entre outros.
Podemos apresentar a SEMS/RJ e seu papel na
articulação aos novos gestores municipais,
fortalecendo as instituições governamentais no nosso
estado.

1313

Acolhimento CIR aos Novos Gestores

Nos dias 25, 26 e 27/02 participamos das CIRs
(Comissão Intergestores Regional) nas regiões
de saúde: Médio Paraíba, Centro Sul e
Metropolitana I. A apresentação da SEMS quanto
ao seu papel na articulção interfederativa para
os gestores regionais foi uma solicitação da SES.
Foi apresentado aos secretários o papel
fundamental da DITRE e do SEINP para o
fortalecimento das ações de saúde no nosso
estado. A Superintendente Cida Diogo também
conheceu a Central de Regulação de Urgência
Regional da Baixada Fluminense no CISBAF.



O Ministério da Saúde anuncia a publicação da nova edição da Cartilha de Emendas
Parlamentares para o Projeto de Lei Orçamentária Anual (PLOA) de 2025. O documento,
lançado anualmente, é uma peça-chave para fortalecer o diálogo entre os Poderes Executivo
e Legislativo, promovendo maior eficiência e transparência na destinação de recursos
públicos à saúde. Mais transparência e eficiência na gestão dos recursos públicos da saúde!  

Å  A cartilha reúne programas estratégicos do SUS, como:  
✅  Programa Nacional de Imunizações (PNI)  
✅  Brasil Sorridente  
✅  Saúde Digital  
✅  Ampliação da Atenção Primária  

Inclui orientações práticas sobre o uso do Ambiente Parlamentar e destaca a importância da
colaboração entre os Poderes.  

Objetivo: Garantir que os recursos fortaleçam o SUS, ampliando o acesso da população a
serviços de qualidade.  

14
https://portalfns.saude.gov.br/cartilha-de-emendas-
parlamentares-ploa-2025/

5. MINISTÉRIO DA SAÚDE: AGILIDADE E
TRANSPARÊNCIA NAS SUAS AÇÕES
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ABRIL

Ação
Preparatória

Prazo: 
270 dias

Início das
Obras

Prazo:
 90 dias

Conclusão
das Obras

Prazo:
 270 dias

Entrada em
Funcionamento

Prazo: 
90 dias

A data limite para finalizar a etapa preparatória das obras do
Novo PAC Saúde é de 270 dias a contar da publicação das
portarias, sendo o limite máximo o dia 15 de abril.

Após aprovação da proposta e disponibilidade orçamentária, o
Ministério da Saúde publica uma portaria habilitando o início
da execução, que ocorre em quatro etapas.

Para saber os projetos arquitetônicos, investimento acesse o link
https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/novo-pac-saude/projetos-arquitetonicos

ACESSE POR

SELEÇÃO

ATENÇÃOPRAZO F INAL

ENTENDA AS
ETAPAS
PARA
EXECUÇÃO
DAS OBRAS

PROJETOS ARQUITEÔNICOS



Os protocolos de ONCOLOGIA e agora o de CARDIOLOGIA, foram
lançados para apoiar os gestores, núcleos, centrais de regulação
regionais e profissionais de saúde quanto ao encaminhamento para
os conjuntos de procedimentos de forma eficaz, gerando acesso
adequado e em tempo oportuno aos usuários.

Os protocolos de acesso subsidiarão a organização e condutas dos
Núcleos de Gestão e Regulação, que consistem em instâncias
regionais responsáveis pela implementação de dispositivos de
regulação, compartilhamento de informações entre serviços de
saúde, gestão das filas e matriciamento, dentre outras atribuições.
Também orientarão profissionais da assistência, somados a outros
protocolos de cuidado, para escolha do fluxo de cuidado mais
adequado para cada situação.
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Além dos Protocolos, o Ministério lançou Notas
Informativas (sobre metodologia de cálculos), modelo de
contratos de credenciamento municpal
Basta acessar a páginapara ter acesso a todo as as
informações do PMAE. https://www.gov.br/saude/pt-
br/composicao/saes/pmae

IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA

município !município !município !

INSTRUIR
GRUPOS

CONDUTORES

IMPLEMENTAR
OS NÚCLEOS DE

GESTÃO E
REGULAÇÃO

ORGANIZAR OS
SERVIÇOS

GERIR AS FILAS
DE ESPERA

IMPLEMENTAR
OS NÚCLEOS DE

GESTÃO DO
CUIDADO

EXECUTAR AS
OFERTAS DE
CUIDADOS

INTEGRADOS

11 22 33 44 55 66
CG respnsável pelo
acompanhamento,
monitoramento, apoio
e avaliação do
proggrama

NGRs são
responsáveis por
coordenanr e
garantis a
efetividade dps
PRAs.

Etapa de
ampliação,
qualificação e
habilitação dos
serviços de saúde
que realizarão as
OCIs

NGS são
responsáveis por
monitorar o tempo
e a qualidade na
realização das
OCIs, garantindo a
transição para a
APS.

Organizar e qualificar
as filas de espara das
OCIs, reoganizar a
oferta territorial,
estabelecer protocolos,
implementar
telessaúde com
teleregulação e
reorganizar os fluxos
regulatórios.

Reprogramação e
excução das OCIs
aprovadas nos
PARs.



O Painel de Novos Credenciamentos da APS foi criado para que gestores tenham um
instrumento adicional no acompanhamento dos prazos de credenciamento, visando
evitar o não cumprimento dos prazos de implantação.

Público, interativo e intuitivo, o painel permite acessar os dados das equipes e serviços
credenciados dos municípios, por diversos filtros como o estado, além das normativas,
portarias e acesso direto ao e-Gestor APS.

O Ministério da Saúde, junto às Secretarias Estaduais e Municipais de Saúde, segue
avançando na expansão das ações e dos serviços da Atenção Primária em todo o
país!

17https://www.bit.ly/Credenciamentos

https://www.bit.ly/Credenciamentos


      GESTOR PARTICIPANTE:
O funcionamento e desenvolvimento do Programa Mais Médicos dependem do
acompanhamento e avaliação do Gestor de cada município participante. Por isso, o
compromisso com a manutenção do SGP (Sistema de Gerenciamento de Programas) é
vital, pois a validação das atividades dos médicos e outros importantes procedimentos
dependem da alimentação desse sistema.

Acompanhe o Mais Médico no seu município pelo SGP:
http://maismedicos.saude.gov.br/loginExt.php

18

Interativo e dinâmico, o painel apoia a gestão dos programas e pode ser utilizado para
orientar o planejamento e o aprimoramento das políticas da APS, pois permite a
visualização dos dados por regiões dos estados e municípios.

PAINEL DE MONITORAMENTO DOS PROGRAMAS DE PROVIMENTO

Provavelmente só teremos 01
(um) edital de seleção para o
estado do Rio de Janeiro em
2025. Fique atento para que
seu município seja
comtemplado!!

https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/saps/mais-medicos/painel
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O Programa Nacional de Imunizações (PNI) representa uma das intervenções em saúde pública
mais importante no cenário saúde brasileiro e possui referência como um dos maiores programas
de vacinação do mundo. 

A partir da Coordenação Nacional exercida pelo Ministério da Saúde, com apoio do Conselho
Nacional de Secretários de Saúde (CONASS) e Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde
(CONASEMS), seguindo os princípios doutrinários do Sistema Único de Saúde (SUS), vem
incansavelmente atuando para a redução da transmissão de doenças imunopreveníveis e
ocorrência de casos graves e óbitos, com fortalecimento de ações integradas de vigilância em
saúde para promoção, proteção e prevenção em saúde da população brasileira, refletindo positiva
e diretamente na qualidade e expectativa de vida da população.

Destaca-se que o êxito das ações de imunização resulta de uma associação de fatores por parte
das instâncias gestoras, incluindo aquisição, planejamento, infraestrutura, logística, treinamento e
recursos humanos, que nas diferentes atuações asseguram imunobiológicos de qualidade à
população.

ACESSE OS
PAINÉIS

Os painéis informam o número total de doses aplicadas e
cobertura vacinal das vacinas presentes no Calendário
Nacional.

DOSES APLICADAS COBERTURA VACINAL

https://infoms.saude.gov.br/extensions/SEIDIGI_DEMAS_VACINACAO_CALENDARIO_NACIONAL_COBERTURA_RESIDENCIA/SEIDIGI_DEMAS_VACINACAO_CALENDARIO_NACIONAL_COBERTURA_RESIDENCIA.html
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Atenção gestor o verão está chegando, intensifique o combate às Arboviroses no
seu município.

município Intensifique essas ações!município Intensifique essas ações!município Intensifique essas ações!
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NFORMAMOS
ABAIXO O
PASSO A
PASSO

Apresentamos o ComunicaBR, uma nova plataforma
online criada em parceria pelo Gabinete Pessoal do
Presidente da República, a Secretaria de
Comunicação Social da Presidência da República
(Secom), Casa Civil e o Ministério da Gestão e
Inovação em Serviços Públicos.

O objetivo da plataforma é facilitar o acesso a
dados de programas do Governo Federal, por
meio de uma interface simples e intuitiva, com
informações atualizadas e contextualizadas,
para o maior número de pessoas, de forma
ampla e democrática. No site, o cidadão
poderá baixar um arquivo PDF contendo todas
as ações realizadas pelo Governo Federal em
seu estado ou município em um determinado
mês.

Acessar o site https://www.gov.br/secom/pt-br/acesso-a-
informacao/comunicabr

Escolher na opção  <Selecione o seu Estado= , a UF de onde é a
cidade da agenda ou pauta

Escolher na opção  <Selecione o seu munícipio= , a cidade que irá
ter a demanda tratada

Clicar na opção  <Relatórios= , após clicar em  <Exportar=  e por fim
<PDF=

Irá baixar um PDF, que pode anexado no compromisso do Outlook
para conhecimento 

https://www.gov.br/secom/pt-br/acesso-a-informacao/comunicabr
https://www.gov.br/secom/pt-br/acesso-a-informacao/comunicabr
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Este Boletim teve por finalidade destacar o estado atual dos Instrumentos de
Planejamento do estado do Rio de Janeiro e seus 92  dos municípios, com o
objetivo demonstrar a evolução desses instrumentos neste primeiro trimestre
de 2025. Essas ações buscam sensibilizar e mobilizar gestores, técnicos e
conselheiros municipais e estaduais a alimentar e acompanhar o DGMP, em
consonância com a Portaria GM/MS nº 750/2019.

A Nota Informativa nº7/2021- CGFIP/DGIP/SE/MS recomenda aos gestores e
Conselhos de Saúde que adotem as medidas necessárias para resolver
quaisquer pendências nos municípios, evitando possíveis restrições nos
repasses financeiros ou a obrigação de reembolsar recursos transferidos. 

A Superintendência Estadual do Ministério da Saúde no Rio de Janeiro, por
meio do Serviço de Articulação Interfederativa e Participativa (SEINP), segue
realizando as articulações interfederativas em todo território do estado do Rio
de Janeiro, com um único objetivo: fortalecer o Sistema Único de Saúde (SUS).

Além dos instrumentos de planejamento que servem de base para a
definição de estratégias para o desenvolvimento das ações de saúde dentro
do seu território, este boletim relata outras ações desenvolvidas pela SEMS/RJ
neste trimestre, assim como notícias de algumas das principais políticas de
saúde do Governo Federal.

6. CONCLUSÃO
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